
MI MSARIO DA FAZENDA 

SUPER! NIENDÊNCI A DE SEGUROS NI 'ADOS 

CERTIDÃO DE LICENC1 AmE-Nro 

Certificamos que 1DKI0 MARINE SEGURADORA S.A. , CNPJ 33.164.021/0001-00, esta autorizada a operar, conforme Carta Patente Decreto n" 
1735. publicado(a) no D.O.U. de 17/07/1937. 

Certiricamos ainda clue a entidade é participante do Open Insurance. 

Certificamos também que a entidade NÃO se encontra, nesta data, sob regime especial dc Liquidação, Direção Fiscal ou Intervenção. 

0 Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: https://www.gov.bript-br/servicos/emitir-certidao-susep 

O Sktema de Certidões abrange, ainda, a certidão de apontamentos, disponibilizada pelo Ines mo link acima. 

( nianual corn explic ac:'ii e (ICSC riçibi dos or  conecitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficara disponível no site da Susep (no me , o ink acima). 

Codigo da certidão para autenticação no site da Susep: CL-d5efe915-2720-4f3a-988a-b8b78e11be1e 

Esta Certidão foi emitida em 12/12/2025, ãs 15:22, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Emitida em 12/12/2025, as 15:22 
TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
33.164.021/0001-00 Página 1 de 1 



at 
edições 

3 

1
 ATOS EDIÇÕES 1.11)A - CNPJ: 15.340.288/0001-10 
Rua São Raimundo n° 1638, Cambeba Fortaleza/CE - CEP: 60.822-185 
Telefone: (85) 99653-1615, e-mail: licitacao.atosedicoes@gmail.coin 
E @atosedicoes Catosedicoes.com.br 

ti 
! 17; 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 
o. 

0(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2025.11.25.1 - SRP 

PROCESSO N° 0701.2210202501- SMEH 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DATA DA ABERTURA: 18 DE DEZEMBRO DE 2025 

HORA DA ABERTURA: 08h:30m1m 

AmkRazão Social: ATOS EDIÇÕES LTDA CNN: r.°: '5.340.288/0001-10 

Ilindereço: Rua São Raimundo n° 1638, Cambeba Fortaleza/CE - CEP: 60.822-185 

Fone: (85) 9 9653-1615 

Banco: Brasil, Agencia en 2917-3 da conta correrte: 1963-1 
E-mail: licitacao.atosedicoes@gmail.com 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE LIVROS DIDÁTICOS E PARADIDATICOS, 
DESTINADOS AOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS E ANOS FINAIS), SOB A 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE. 

LOTE/GRUPO 5 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. 
CAT 
MAT 

QUANT EDITORA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

INTERAGINDO ENT LINHAS LIVRO DO 1978 1 
ESTUDANTE 6° ANO/ 

Und 
3 

1.215/ ATOS R$ 368,00 R$ 374.220,00 

INTERAGINDO ENTRE LINHAS LIVRO DO 1978 2 . 
ESTUDANTE 7° ANO / 

Und 
3 

1.107/ ATOS/ R$ 30‘00 R$ 340.956,00 

INTERAGINDO ENTRE LINHAS LIVR0 DO 
19783 

ESTUDANTE 8° ANO 
Und 

3 
1.174 ATOS" R$ 3040 R$ 361.592,00 

T 

4 
INTERAGINDO ENTRE LINHAS LIVRO DO 
ESTUDANTE 9° ANO 

1978 
Und 

3 
1.149/ ATOS/ R$ .) 308,0 ' R$ 353.892,00 

LIVRETO MONÓLOGO, ENTRELINHAS DO 1978 / 
5 / ESTUDANTE 6° AO 9°  Und 

3 
4.645 ATM( R$ /99,00 R$ 459.855,00 
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ATOS EDIÇÕES LTDA - CNPJ: 15.340.288/0001-10 1 
Rua São Raimundo n° 1638, Cambeba Fortaleza/CE - CEP: 60.822-185 
Telefone: (85) 9 9653-1615, e-mail: licitacao.atosedicoes®gmail.com , 

('...4.'1'..- • L. \\ 
i s

1' \ 

0 Oatosedicoes atosedicoes.com.br 

V2' ‘ -0 

"t:4 
rLi 

7 
 / 

KIT DO PROFESSOR INTERAGINDO ENTRE 
LINHAS 6° AO

VALOR TOTAL R$ 

1978 
Und I 

3 
50/ ATOS/ R$ 1.120/ 00 

um milhão, novecentos e quarenta e seis mil, 
quinhentos e quinze reais 

56.000,00 

R$ 1.946.515,00 
01( 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) dias. 

declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo I — Termo de Referência 
Aii do edital. 

11, 
Declaramos ainda que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todas as despesas necessárias ao fornecimento, inclusive 
as relacionadas com: Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, 
alvarás, multas e/ou qualquer infrações; seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e 
prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento. 

• 

Fortaleza/ce, 19 de dezembro de 2025 

LIRIA MELO DE 
PAULA:0430306 
9388 

Assinado de forma digital 
por LIRIA MELO DE 
PAULA:04303069388 
Dados: 2025.12.19 10:54:34 
-0300' 

LIRIA MELO DE PAULA 
CPF sob o n° 043.030.693-88 



Frontispício de Apólice de Seguro Garantia 

Licitante 

N Apólice Seguro Garantia 10-0775-0511868 Proposta 5828380 

Controle Interno (Código Controle) 631500958 

Data de emissão 10/12/2025 13:40:21 

-..12 
Tzi 
o to. it.§. 

\ ,...... IO. \—\ 5;' 

junto 

Número de Registro Susep 054362025001007750511868 

Seguradora 

JUNTO SEGUROS S.A 

eNPJ na: 84.948.157/0001-33 
Registro: 05436 
Sede: AV. DR. DARIO LOPES DOS SANTOS, 2197, 3,  ANDAR, CJ 302 - 
JARDIM BOTANIC() - CEP 80210-010 - CURITIBA - PR 

Tomador 

ATOS EDICOES LTDA 

CPF ou CNPJ na: 15.340.288/0001-10 
Sede: R SAO RAIMUNDO CAMBEBA 1638, CAMBEBA - CEP: 60.822-
185- FORTALEZA - CE 

Consulte aqui o registro da sua Apólice na Susep 6 

Segurado 

MUNICIPIO DE HORIZONTE 

CPF ou CNPJ na: 23.555.196/0001-86 
Endereço: AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO 5100, 
CENTRO - CEP: 62.880-001 - HORIZONTE - CE 

Corretora 

000002.0.202046-5 E 2 S CORRETORA DE SEGUROS 
LTDA 
Endereço: RUA FISCAL JOSE SOARES 303, SALESIANOS - CEP: 
63.050-070 - JUAZEIRO DO NORTE - CE 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

IC P 
Ass al-o- d g er pa' 

Brasil 

* „....frw.>Roque Jr. de H. Melo 
Assinado cirgitairrente por: 

• ,.......>Eduardo de O. Nobrega 

I C P /1_,J)„t
Brasil 

Documento eletrOnico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/012/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as): 
Eduardo de Oliveira Nobrega 112 de Série do Certificado: 16A070E67AA354FB48EA Roque de Holanda Melo N2 de Série do Certificado: 
553D2B70158D4A03EEC5F6AB39A0EFFF3043940D 

Vigência da Apólice 

!old° 

(2 

Termino 

17/12/2025 

e 
19/04/2026 

Autenticidade, integridade e validade jurfdica em forma eletrônica garantida através de Chaves Klblicas Brasileira-ICP-BrasII. As condiVies contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela 

sociedade / entidade junto à Susep, poderéo ser consultadas no site hitps:Pwww.gov.brIsusepipt-tw de sonido com o número de processo constante da apólice / propoita. Este produto esta protocolado 

através do N.° de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e n° 15414 636374/2022-97. Central ,re Atenciiinentu: 0800.704. 0301, deficiente auditivo 0800.742.6060. Ouvidoria: 0800.643.0301. 

1 



NQ Apólice Seguro Garantia 10-0775-0511868 

Controle Interno (Código Controle) 631500958 

[2] Objeto da Garantia 

Proposta 5628380 

Is15 de Registro SUSEP 0543620250010077505118 \ 
\ 

.9-A0 t1 
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Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, ate o valor do Limite Maximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes da recusa 
do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital PREGÃO 
ELETRONICO N22025.11.25.1-SRP 
LOTES 5,7 e 8. 

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, ate Limite Maximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes do 
inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no 
Contrato Principal ou notificação realizada ao Tomador. 

0 presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APOLICE ANTERIORMENTE 
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL ElOU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

Garantia Contratada: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice 

Modalidade 

Limite Maximo Garantido (L.M.G) 

Ramo 

Descrição da Garantia 

Licitante 

Multas e Penalidades 

Demonstrativo do Prêmio 

Licitante 

R$ 39.328,96 

0775 - GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO 

Limite Máximo de Indenização (LMI) 

R$ 39.328,96 

Vigência - 17/12/2025 a 19/04/2026 

Limite Máximo de Indenização (LMI) 
R$ 39.328,96 

Vigência - 17/12/2025 a 19/04/2026 

Autenticidade, integridade e validade jurídica em forma eletrônica gaitztida através de Cf PUblicas Brasileira-ICP, Brasil. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela 
sociedade entidade junto A Susan poderto ser consultadas ride:éiti?nttps://www.90v.bri éep/pt.br de acordo corn o número de processo constante da apólice / proposta. Este produto esta 
protocolado através do NY de Processo SUSEP 15414.6363; .44,.45p3 e ri° 15414.63(.4!4,2022-97. Central de Atendimento: 0800.704. 0301, deficiente auditivo 0600.742.6060, Ouvidoria: 
0800043.0301. 
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N° Apólice Seguro Garantia 10-0775-0511868 

Controle Interno (Código Controle) 631500958 

Proposta 5528380 unto J SEGUROS 

Ng de Registro SUSEP 054362025001007750511868 

Prêmio Liquido Licitante R$ 160,00 

R$ 0,00 

P50,00 

R$ 160,00 

Adicional de Fracionamento 

1.0.F 

Prêmio Total 

ea, Condições de Pagamento 

4 ;1;41'4

Vencimento N° Carn6 Valor 

1 17/12/2025 27147316 R$ 160,00 

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as allquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, 

deduzidos do estabelecido em legislação especifica. 0(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s). 

Pode(m) sofrer alteragdo(ões) quando contratada(s; isoladamente ou em outra composição 

Autenticidade, integridade e validade juridica eis forma eletrônica garantida através de Chavev Públicas Brasileira-ICP-Brasil. As condições contratuais! regulamento deste produto protocolizadas pela 

sociedade i entidade junto a Susep, poder5o ser consultadas nc site htlps://www.gov.brisisepipt-br de acordo com o número de processo constante da apolice I proposta. Este produto está 

protocolado atraves do N.' de Processo SUSEP 15414.636371/0022-53 e n5, 1$414,526 4/2022-97. Control do Atondimento: 0800.704. 0301, deficiente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria: 

0800.643.0301. 
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N" Apólice Seguro Garantia 10-0775-0511868 Proposta 5628380 unto J SEGUROS 

Controle Interno (Código Controle) 631500958 N` de Registro SUSEP 054362025001007750511868 

Condições Contratuais da Apólice de 

Seguro Garantia para Licitante 
Processo SUSEP n.° 15414.636371/2022-53. 

As Condições Contratuais desta Apólice também estão disponíveis para consulta na pave da interpet da 
Superintendência de Seguros Privados (https://www.govbr/susep) ou da Junto Seguros (tuntoseguros.com). 

Confira aqui as Condições Contratuais da Apólice 

1. 
Objetivo do Seguro-
Riscos Cobertos Riscos Excluídos 3. 

4. 
Alterações, 
Renovações e 5. 

Reclamação e 
Caracterização de 6. Atualizações Sinistro 

7. Perda de Direitos 8. Extinção da Cobertura Oh 

10. Controvérsias 11. Aceitação 12. 

13. Definições 

APÓLICED,G1TAL 

Prêmio 

Indenização e Sub-
rogação 

Concorrência de 
Apólices e Garantias 

Disposições Gerais 



N9 Apólice Seguro Garantia 10-0775-0511868 

Controle Interno (Código Controle) 631500958 

Proposta 5828380 ,t GU 
juntc

N2 de Registro SUSEP 054362025001007750511868 

CONDIÇÕES CO/ ITRATUAIS - LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.Q 15414.636374/2022-97 

1. Objetivo do Seguro- Riscos Cobertos 

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Maximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tc:rador 
adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, ou demais i:‘:iclimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 
levem a execução da garantia de oferta. 

2. Riscos Excluídos 

2.1. Não estio incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou indiretamente e ocorridos em consequência de: 

411111 

IUD 

obrigações trabalhistas e previdenciarias; 

riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se limitando a seguro de 
responsabilidade civil, lucros cessalites e eventos e riscos de natureza ambiental; 

eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 

inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado, que tenham 
contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; 

inadimplência de obrigações do Eoital que não sejar't de responsabilidade do Tomador; 

penalidades decorrentes do atraso 10 Tomador na apresentação desta Apólice 
Apólice para garantia do Edital; 

atos de terrorismo conforme definido por legislação regulamentação aplicável; 

e seus Endossos, ou da inadequação da 

atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, rt volução, confisco, destruição ou requisição decorrentes de qualquer 
ato de autoridade de fato ou de dire to, civil ou militar e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas 
ocorrências, bem como atos praticados por qualtr,er pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela f )rça o governo co instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do 
pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revoluvo, subversão e guerrilhas; 

quaisquer perdas, destruição ou &nos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas emergentes ou consequentes 
de qualquer forma de radiação, c3r.taminação, resíduo ou fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e 
ionizantes; 

obrigações que não estejam expresamente garantidas e previstas no objeto da presente Apólice; 

quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção perpetradas com 
participação dolosa do Segurado e,'.)u seus represer antes; 

quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido acordada entre 
Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguridora por meio da emissão de Endosso; 

APÓLICEDIGITAL SW —'tar ao menu inicial 5 
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N5 Apólice Seguro Garantia 10-0775-0511868 

Controle Interno (Código Controle) 63 500958 

Proposta 5628380 $L t140 

Ng de Registro SUSEP 054362025001007750511868 

CI, quaisquer das hipóteses previstas io irt. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021. 

3. Prêmio 

3.1. 0 Tomador é responsável pelo pagamento do P, érnio correspondente A Apólice, assim como de todos seus Endossos. 

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando 3 Tomador não pagar o Prêmio nas datas convencionadas. 

3.3. A presente modalidade de Seguro Garantia nác• .Lontempla a hipot( ie de devolução de Prêmio em caso de cancelamento. 

4. Alterações, Renovações e Atualizações 

4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de Endosso ou nova Apólice. 

1/ 1   ° 
t ">" 

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Editai , em virtude das quais se faça necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais 

li dificagões, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seg.,-adora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 

4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presuro-am e serão precedidas de pedido do Segurado, acompanhado dos 

documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização nytnetaria do LMG pelo indice constante do Edital. 

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e 7ornador recor liecem o seu dever em comunicar à Seguradora, em prazo razoável, 

nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fate), de alterações ororridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 

influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, t 7 IS alterações formalizadas contratualmente. 

4.5. A não observância pelo Segurado das obrsgações constantis no item 4.4. importam em Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, 

desde que (i) disso resulte agravamento do ris(:o coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela 

Seguradora, que o Segurado silenciou de ma-fe. 

5. Reclamação e Caracterização de Silistro 

5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro 

poderá ser realizada pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sitio eletrônico 

da Seguradora, informando-a acerca da conclusâo do processo administrativo para apuração de Prejuízos. 

5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do 

omador, desde que acompanhado dos documentos :istados abaixo. 

.3. Para a Reclamação de Sinistro sera necesrária a apresentar.io dos seguintes documentos: 

cópia do Edital de licitação e seus anexos; 

copia integral do processo licitatóril correspondente ao Edital; 

copia da notificação do Tomador para assinatura do t ontrato administrativo licitado; 

copia do processo administrativo que documentou .4 inadimplência do Tomador e culminou na aplicação de multas e/ou 

apuração de Prejuízos ao Segurado; 

planilha, relatório e/ou correspondencius informando os Prejuízos sofridos; 

planilha, relatório e/ou correspondênc:as informando da existência de valores retidos; 

Voltar ao menu inicial APÓLICEDIGITAL 
6 
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N2 Apólice Seguro Garantia 10-0775-0511.868 

Controle Interno (Código Controle) 63150( 958 

Proposta 5828380 unto J SEGUROS 

N2 de Registro SUSEP 054362025001007750511868 

/ 
..,, , _ _ .  .,, 

cópia de atas, notificações, contranotiticações, doch nentos, correspondências, inclusive e-mails, trocadqs-errtre-8404,irad0 1
e Tomador, relacionados à inadimplên-ja do Tomadr,r; \ 

cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com 9 Licitante Substituto, quando aplicável. 

5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatui;o Final de Regulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contac"s do 
recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente ac ompanhada dcr., documentos acima listados. 

5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado outros documentos e/ou informações complementares para a análise de cobertura 
da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótene na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem 
a partir do dia útil subsequente àquele em que h rem completamente atendidas as exigências da Seguradora. 

5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, gLe impeça ou de alguma forma influencie na possibilidade de execução da garantia pelo 

iiigurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro comunicada 6 Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 
. Interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia OW subsequente 6 revogação dos efeitos da decisão, mesmo que tenham sido 

interpostos recursos, se estes não possuirem e`eito suspensivo. 

6. Indenização e Sub-rogação 

6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizara 'o Segurado, ou .) Beneficiário mediante pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em 
razão da inadimplência do Tomador. 

6.1.1. 0 calculo da Indenização correspondera ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme disposto no Edital. 

6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1. 1 acima, na ocrí ítncia de Sinistro, os eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto 
ao Segurado, serão utilizados para amortização do valo: da indenizaga.k.), sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 

6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apt,ragão dos saldos de créditos do Tomador, o Segurado devolverá 
Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 

6.3. 0 pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo ma.wimo de 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colaborar com a assinatura do 
termo de quitação ou do termo de retomada, conforme 'ci caso. 

6.3.1. 0 não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará ,i Seguradora ao pagamento de juros de mora e correção monetária, a partir 
daquela data, nos termos do Edital e sua legislação especifica. „ 

lit.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-roga nos nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos, ou fatos tenham 
dado causa ao Sinistro. 

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminur, ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos de sub-rogação. 

7. Perda de Direitos 

7.1. 0 Segurado perderá o direito 6 Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

o 
o 
411 

o 

Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados pelo Segurado, ou ainda pelo 
seu representante legal; 

Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice; 

Descumprimento de obrigações d Tcmador decor antes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado que tenham 
contribuído de forma determinante para a ocorrência do Sinistro; 

Se o Segurado não cumprir integ:alnente quaisqvir obrigações previstas nas presentes Condições Contratuais desta 
Apólice; 

APÓLICEDIGITAL koltar ao menu Imo! 
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o 
o 
co 
o 

11, 

7.2. 0 Segurado esta ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de suas obrigações, ônus, encargos, 

desembolsos e despesas de sua responsabilidade, assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 

N5 de Registro SUSEP 054362025001007750511868 

ez-
11/4L , o 1 

4 
'f• 

Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de ma-fé circunstancias de \SO cont4cimentei
,

que configurem agravamento de ri -;o de inadimpler ia do Tomador ou que possam influenciar na aceitaVto da pV0Olstaf 

Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde que: (i) disso resulte 

agravamento do risco coberto; e (i1) tal situação tenha rein-do com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado 
silenciou de ma-fé; 

Ausência ou intempestividade da comunicação dl. Expectativa de Sinistro na forma do item 5.1 destas Condiy s 

Contratuais, caso configure agravamento do risco e ipega a Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco; 

Se o Segurado deixar de tomar as providencias pari ivitar ou minorar as consequências do Sinistro. 

7.3. Ao aceitar a presente Apólice/Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice/Endossos 

não há nenhuma circunstancia, evento ou inadimolemento do Tomador referente a(s) obrigação(dies) constante do Objeto da Garantia, 

que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que caracterize a ocorrência de um Sinistro. 

8. Extinção da Cobertura 

8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-a, de pleno direito, quando ocorrer uma das seguintes situações abaixo: 

gm o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado entre Segurado e Tomador; 

quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 

quando o pagamento da Indenização a3 Segurado atingir L- [MG da Apólice; 

quando o Objeto da Garantia for extinto; oL 

al término da vigência prevista na Apolicl ou Endosso. 

8.2. A responsabilidade da Seguradora esta limiteda aos Prejuizos decorrentes dos eventos de inadimplemento ocorridos durante a 

Vigência da Apólice, observado o prazo pre,.-cricional de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e 

comunicação à Seguradora. 

9. Concorrência de Apólices e Garantias 

9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apólices 

complementares. 

9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo aE; mesmas obrigações do Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida 

proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferigdo de lucro ao Segurado. 

10. Controvérsias 

APÓLICE DIGITAL Voltar ao menu inicial 8 
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10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segur 2d0 serão procossadas no foro do domicilio do Segurado. 

11. Aceitação 

11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser 1e1ta mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros 

habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação 

do risco. 

11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento. 

11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer nv.is de uma vez, durante o prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo 

de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunica A o fato ao proponente por e-mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro 

meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, da Segura fora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

1.4.Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 11.2, sera suspenso até 

e o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 

inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensao. 

11.5. A emissão da Apólice ou do Endosso sera feita err até 15 (quinze dias, a partir da data de aceitagdo da proposta. 

11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita A análise do risco. 

12. Disposições Gerais 

12.1. No tocante a alocação dos riscos previstos nesta garantia, navendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas 

na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou aditivc:, garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 

Apólice/Endosso. 

12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferénc +a das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno acordo que 

a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto em suas Condições Contratuais. 

12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não oferece cobertura para as hipóteses 

previstas no art. 102 da Lei 14.133/2021. 

12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do contrato de seguro é vinculada A aceitação do 

d Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua integralidade. 

11. 12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 

12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 

12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obr1z.atórias do Segurado, carência de qualquer tipo, assim como não permite a 

reintegração do seu Limite Maximo de Garantia. 

12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

12.8. 0 registro do produto é automático e não repreaen'a aprovação ou recomendação por parte da SUSEP. 

12.9. 0 Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor di' seguros e da sociedade seguradora no 

sitio eletrônico https://www.gov.br/susep. 

Acosse o site da 
Susep aqui 

13. Definições 

13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Cry- tratuais, aplicam-se também a esta Apólice, as seguintes definições: 

Th
I. Apólice: documento, emitido e assinado r:9Ia Seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia. 

APÓLICEDIGITAL Voltar ao menu inicial 
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II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legil:rno no Objeto da Garantia e que pode incorrer, dire 
Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomanor. 

III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que compiementam ou alteram as Condições Contratuais. 

v:3 

au indifettimente".6 

IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garentia, por intermédio o qual o Segurado faz público seu propósito de licitar um objeto determinado, 
estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do 
eventual contrato a ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e demais 
informações disponibilizadas pelo Segural ) para elaboração ,2e propostas pelos licitantes. 

V. Endosso: documento emitido pela Segui ad,:.ra por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice. 

VI. Indenização: contraprestação da Segi iradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados pelo Tomador em razão do 
inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no 
âmbito dos Prejuízos cobertos pelo seguro. 

VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora considerando uma ou mais coberturas 
previstas na Apólice. 

VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não assinatura do contrato administrativo, 
conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplid?s no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 

IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador A Seguradora, como contraprestação da cobertura de seguro contratada. 

X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio nao reembolsável e Jevido A Seguradora a titulo de remuneração minima a partir do momento da 

emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e sf... custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada 

desde o momento da emissão da Apólice. 

— Xl. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento .* o qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou, conforme o caso, 

as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ci extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 

40
0\ XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 

ri XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 

Th XIV. Seguro Garantia: seguro o qual garan' e fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os 

termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Contrato Principal. 

/c5 

XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 

XVII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inicio e termino de Vigência As 23:59hs das datas para tal fim neles indicadas. 
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COMUNICA BR A SSOAINFORMAÇÃO PARTICIPE LEGISLAÇÃO 

SUSEP Emissão de certidões 

MINISTER:0 DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

COORDENAÇÃO-CERAL DE REGISTROS E 
AUTORIZAÇÕES 

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES 

Certificamos que a JUNTO SEGUROS S.A., com sede na 
cidade Curitiba, CNPJ 84948157000133, possui os 
seguintes diretores: 

Nome 

DIEGO MARINS MASSARA 

EDUARDO DE OLIVEIRA NOBREGA 

ELISA FRANCIELLI MARCHI PRESTES 

GUILHERME MALUCELLI GOBBO 

KETLYN PAROLIN BERTHOLDI 
STEFANOVIC 

Cargo 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

ÓRGÃOS DO G 

o 



LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE VERRI 

ROQUE JUNIOR DE HOLirNIDA MELO 

Diretor 

Presidente 

Código da Cer cidão: CAo5436_083.22025_065747_406 
Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da 
data de emissào. 

Rio de Janeiro, 08 de Dezembro de 2025. 

SUSEP - Superintendência de Sguros Privados 

Avaliar o Serviço 

govibr 



MINIStRIO DA FAZENDA 

SUPERINIENDÊNI:IA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO  DE APONTAMENFOS 

. ..„.. 

G 
i-. .. 

A 
:-

41. - • i.. 

il$ --

Observado o previsto na Circular Susep n° 691/23, certificamos que JUNID SEGUROS S.A., CNPJ 84.948.157/0001-33, nesta data e horário, possui a 
seguinte situação em relação aos apontamentos listados a seguir: 

01. Patrimônio Liquido Ajustado (PLA) inferior ao Capital Mínimo Requerido (CMR) 

NADA CONSTA 

1111 
02. Montante de ativos garantidores inferior it necessidade de cobertura das provisões técnicas 

NADA CONSTA 

03. Ajustes nos reportes contábeis e/ou prudenciais exigidos pela Susep e ainda não realizados, considerando o prazo estabelecido pela Autarquia 
• 

NADA CONSTA 

04. Plano de Regularização de Solvência (PRS) em andamento. 

NADA CONSTA 

05. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) em andamnto 

NADA CONSTA 

06. Plano de Regularização de Solvência (PRS) descumprido 

NADA CONSTA 

• 
07. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) descumprioo 

NADA CONSTA 

08. Não apresentação ou apresentação incompleta do `.brmulário de informações periódicas (FIP/Susep) ou das demonstrações financeiras na forma da 
legislação aplicável 

NADA CONSTA 

09. Processo para Reparação de Apontamentos (PRA) descumprido 

NADA CONSTA 

10. Indispombilidade de autorização para movimentar livremente a carteira de títulos e valores mobiliários dados em cobertura de provisões técnicas 

NADA CONSTA 

Emitida em 08/12/2025, às 06:59 
JUNTO SEGUROS S.A. 
84.948.157/0001-33 Página 1 de 2 



11. Medida prudencial preventiva e/ou medida cautelar er vigo; descumprida 

NADA CONSTA 

12. Instauração de Fiscalização Especial, decorrente do previsto no art. 89 do Decreto-Lei n° 73/66 

NADA CONSTA 

13. Instauração de regime de Direção Fiscal ou de Intervenção 

NADA CONSTA 

ai 

14. Não pagamento da taxa de fiscalização 

NADA CONSTA 

15. Não encaminhamento da documentação referente a assembleias gerab e nomeações de administradores 

NADA CONSTA 

• 
A existencia de eventuais apontamentos não implica perda da autorização eu impedimento ao funcionamento da supervisionada. 

0 Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certidao-susep 

0 Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de licenciamentos, disponibilizacla pelo mesmo link acima. 

0 manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima). 

Código da certidão para autenticação no site da Susep: Cl-a84b9ea3-bd03-45ec-bale-0df3244caa66 

Esta Certidão foi emitida em 08/12/2025, As 06:59, e é valida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Enitida em 08/12/2025, às 06:59 
JUNTO SEGUROS S.A. 
84.948.157/0001-33 Página 2 de 2 



MINISTIRIO DA FAZENDA 

3UPMINIENDÊNC1A DE SEGUROS PRIVADOS 

CERIIDA0 DE LICENCIAMENIO 

Certificamos que JUNIO SEGUROS S.A., CNPJ n°84.948.157/0001-33, está autorizada a operar, conforme Portaria SUSEP PORTARIA 1139, 
publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991. 

Certificamos ainda que a entidade NÃO 6 participante do Open Insurance 

ofertificamos também que a entidade NÃO se encontra, nesta data, sob ret,ime especial de Liquidação, Direção Fiscal ou Intervenção. 

0 Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site (Is Susep, no endereço: https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certidao-susep 

0 Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de apontamentos, dispfl,bilizada pelo mesmo link acima. 

0 manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima). 

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CL-013d9250-759o-4516-a6c7-ebd668b62e7b 

Esta Certidão foi emitida em 08/12/2025, As 06:59, c•é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Emitida em 08/12/2025, às 06:59 
JUNTO SEGUROS S.A. 
84.948.157/0001-33 Página 1 de 1 
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ATOS EDIÇÕES LTDA - CNPJ: 15.340.288/0001-10 
Rua São Raimundo n° 1638, Cambeba Fortaleza/CE - CEP: 60.822-185 
Telefone: (85) v 9653-1615, e-mail: licitacao.atosedicoes@gmail. 41. 

4, • @atosedicoe: Zatosedicoes.com.br 

ia 

CARTA DE SOLIDARIEDADE 

Referência: Pregão Eletrônico n° 2025,11.25.1 - SRP 

Fts 
k ,›;* 

DATA DA ABERTURA: 18 DE DEZEMBRO DF 2025 

Ao 

Prefeitura Municipal de Hor'zonte 

Avenida Presidente Castelo 3ranco, 5100, Centro CEP 62880-060, Horizonte, Ceara 

Assunto: Carta de Solidariedade - ATOS EDIÇÕES LTDA, CNPJ n° 15.340.288/0001-10, 

Endereço: Rua São Raimundo n° 1638, Cambeba Fortaleza/CE - CEP: 60.822-185, Telefone: 

(85) 9 9653-1615, conforme art. 41, IV da Lei n° 14.133/2021. 

Prezados Senhores, 

ATOS EDIÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

15.340.288/0001-10, com sede na rua São Raimundo n° 1638, Cambeba Fortaleza/CE - CEP: 

60.822-185, doravante denomnada Editora/Fabricante, detentora da autorização de uso da 

marca Atos Edições, com plenos direitos para comercializar, editar, produzir e imprimir os 

materiais a ela relacionados, vem, em atenção ao Pregão Eletrônico n° 2025.11.25.1 - SRP 

da Prefeitura Municipal de Horizonte, referente à AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS E 

PARADIDATICOS, DESTINADOS AOS PLUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 

FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS E ANOS FINAIS), SOB A RESPONSABILIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE, por meio 

desta Carta de Solidariedade, declarar sew conhecimento e ciência da nossa participação 

ATOS EDIÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 15.340.288/0001-10, referente ao 

lote/Grupo 5. conforme aseguir: 

Nesse sentido, e em conformidade com o item 5.5 do Edital, declaramos, de forma 

irrevogável e irretratável, nossa solidariedade à LICITANTE no que concerne à execução do 

contrato, nos seguintes terms: 

1. Garantia de Fornecimento: Comprometemo-nos a assegurar o fornecimento 

regular e continuo dos livros especificados no Termo de Referência do Edital para a 

empresa ATOS EDIÇÕES LTDA, CNPJ n° 15.340.288/0001-10, em quantidade e 

prazos que permitam o cumprimento integral do contrato a ser firmado entre a 

empresa ATOS EDIÇÕES LTDA, CNPJ n° 15.340.288/0001-10 e o MUNICÍPIO, em 

caso de adjudicação do objeto licitado. 
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ATOS EDIÇÕES LTDA - CNPJ: 15.340.288/0001-10 
Rua São Raimundo n° 1638, Cambeba Fortaleza/CE - CEP: 60.822-185 
Tei.efone: (85) 9 9653-1615, e-mail: licitacao.atosedicoestVgrn com 

- Vatosedicoes Zatosedicoes.com.br 

2. Qualidade dos Produtos: Asseguramos que os livros fornecidos à empresa ATOS 

EDIÇÕES LTDA, CNPJ n° 15.340.288/0001-10 atenderão integralmente as 

especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no Termo de Referência, 

responsabilizando-nos por eventuais vícios ou defeitos de fabricação, nos termos da 

legislação aplicável. 

3. Suporte Técnico e Logístico: Con-prometemo-nos a prestar suporte técnico, no que 

se refere aos produtos de nossa fabricação/edição, para garantir a adequada 

execução do contrato junto ao MU \lICÍPIO. 

Declaramos, ainda, ter pleno conhecime7 to do compromisso da LICITANTE em executar o 

contrato a ser firmado corn o MUNICÍPIO, caso seja a vencedora do certame. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

FORTALEZA/CE, 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

LIRIA MELO DE Assinado de forma 
digital por LIRIA MELO 

PAULA:043030 DE PAULA:04303069388 

69388 
Dados: 2025.12.16 
17:36:50 -0300' 

LIRIA MELO DE PAULA 
CPF sob o n° 043.030.693-88 
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ATOS EDIÇÕES LTDA - CNPJ: 15.340.288/0001-10 
Rua São Raimundo n°1638, Cambeba Fortaleza/CE - CEP: 60.822-185 
Telefone: (85) 9 9653-1615, e-mail: licitacao.atosedicoes@gmail.com 
0 @atosedicoes atosedicoes.com.br 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

41. 

0(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N°2025.11.25.1 - SRP 

PROCESSO N° 0701.2210202501- SMEH 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DATA DA ABERTURA: 18 DE DEZEMBRO DE 2025 

HORA DA ABERTURA: 08h:30mim 

Razão Social: ATOS EDIÇÕES LTDA CNPJ: n°: 15.340.288/0001-10 

lindereço: Rua São Raimundo n° 1638, Cambeba Fortaleza/CE - CEP: 60.822-185 

Fone: (85) 9 9653-1615 

Banco: Brasil, Agencia e n 2917-3 da conta corrente: 1963-1 

E-mail: licitacao.atosedicoes@gmail.com 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE LIVROS DIDÁTICOS E PARADIDÁTICOS, 

DESTINADOS AOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS E ANOS FINAIS), SOB A 

RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE. 

LOTE/GKUPO / 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. 
CAT 

MAT 
QUANT EDITORA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL

1. 

10 

ENSINO RELIGIOSO- CULTURA DE PAZ LVRO 

DO ESTUDANTE 6° ANO 
Und 

1978 

3 
1.215 

. 
EGEIROS R$ 379,00 R$,\. 460.485,00 

2. 
ENSINO RELIGIOSO- CULTURA DE PAZ LVRO 

DO PROFESSOR 6° ANO 
Und 

1978 

3 
25 EGEIROS R$ 378,80 R$ , 9.470,00 

\ 

3. 
ENSINO RELIGIOSO- CULTURA DE PAZ LVRO 

DO ESTUDANTE 7° ANO 
Und 

1978 

3 
1.107 EGEIROS R$ 379,00 R$\ 419.553,00

4. 
ENSINO RELIGIOSO- CULTURA DE PAZ LVRO 

DO PROFESSOR 7° ANO 
Und 

1978 
3 

25 EGEIROS R$ 378,80 R$ \-. 9.470,00 

5. 
ENSINO RELIGIOSO- CULTURA DE PAZ LVRO 

DO ESTUDANTE 8° ANO 
Und 

1978 

3 
1.174 EGEIROS R$ - 379,00 R$ 444.946,00

6. 
ENSINO RELIGIOSO- ULTURA DE PAZ LVRO 

DO PROFESSOR 8° ANO 
Und 

1978 

3 
25 EGEIROS R$ 378,80 R$ 9.470,00
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I
? 7  L A 1 .3 ,

b--• 

Cr 

o 
4! 

R$ 379,007. 
ENSINO RELIGIOSO- CULTURA DE PAZ LVRO 

DO ESTUDANTE 9° ANO 
Und 

1978 
3 

1.149 EGEIROS 

\,......._,....." 

R$ 435.471,00

8. 
ENSINO RELIGIOSO- CULTURA DE PAZ LVRO 

DO PROFESSOR 9° ANO 
Und 

1978 

3 
25 EGEIROS R$ 378,80 R$ 9.470,00

VALOR TOTAL R$ 
um milhão, setecentos e noventa e oito mil, 

trezentos e trinta e cinco reais 
R$ 1.798.335,00 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) dias. 

Oeclara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo I — Termo de Referência 

do edital. 

Declaramos ainda que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todas as despesas necessárias ao fornecimento, inclusive 

as relacionadas com: Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, 

alvarás, multas e/ou qualquer infrações; seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e 

prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento. 

Fortaleza/ce, 06 de janeiro de 2026 

LIRIA MELO DE Assinado de forma 
digital por LIRIA MELO 

PAULA:043030 DE PAULA:04303069388 
Dados: 2026.01.06 

69388 09:32:54 -0300' 

LIRIA MELO DE PAULA 

CPF sob o n° 043.030.693-88 

• 



ATOS EDIÇÕES LTDA - CNP): 15.340.288/0001-10 
Rua São Raimundo n' 1638, Cambeba Fortaleza/CE - CEP: 60.822-185 
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PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

0(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEI TURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2025.11.25.1 - SRP 

PROCESSO N° 0701.2210202501- SMEH 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DATA DA ABERTURA: 18 DE DEZEMBRO DE 2025 

HORA DA ABERTURA: 08h:30mim 

Raião Social: ATOS EDICOES LIDA CNPJ: n": 15.340.288/0001-10 

Endereço: Rua São Raimundo n 1638, Cambeba Fortaleza/CE - CEP: 60.822-185 

Fone. (85) 9 9653-1615 

Banco: Brasil, Agencia en 2917-3 da conta corrente: 1963-1 

E-mail: licitacao.atosedicoes@gmail.com 

0110 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE LIVROS DIDÁTICOS E PARADIDATICOS, 

DESTINADOS AOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS E ANOS FINAIS), SOB A 

RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICIPIO DE HORIZONTE/CE. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. 
CAT 

MAT 
QUANT EDITORA 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALO 

1 

KITS DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL 

QUE ABORDANDO DE FORMA VALORATIVA 

AS TEMA-TIC:AS RELACIONADAS A HISTORIA 

E CULTURA INDÍGENA E/OU AFRO- 

BRASILEIRA, CONSIDERANDO NARRATIVAS 

HISTORICAS, CULTURAIS E SOCIAIS EM 

CONFORMIDADE COM OS PRINCIPIOS 

ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA 

REFERENTE A EDUCAÇÃO PARA AS 

RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS; CONTENDO: 

• Meu crespo 6 de rainha, autora: Ana Paula 

Xongani, ISBN: 9788575596081; BOI TATÁ 

• A pele que eu tenho, autora: Bell Hooks, 

ISBN: 978-6557171868; BOI TATA 

• O BAX (palavra africana que significa "flor"), 

autor: Andre Neves, ISBN: 978- 8574122977; 

BRINQUE-BOOK 

kit 
1978 

3 
263 

ATOS/ 

BOI 'TAO( 

R$ 635,00 R$ 

B RI NFOUrA 

BOOK; 

N(7 7.7i, 

FRONTEI ..t .'"

RA; 

LHO 
AMENTOS ) 
‘,.. ---...---

,í 

R TOTAL 

.1.005,00 



ATOS EDIÇÕES LTDA - CNPJ: 15.340.288/0001-10 
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• 0 pequeno Principe preto, Autor: Rodrigo 

França, ISBN: 9788520938386; EDITORA 

NOVA FRONTEIRA 

• Com qual penteado eu vou? autora: 

Kiusam de Oliveira; ISBN: 978-65-5539- 299-

9; EDITORA MELHORAMENTOS 

VALOR TOTAL R$ cento e sessenta e sete mil e cinco reais 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) dias. 

io declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo I — Fermo de Reierência 

do edital. 

Declaramos ainda que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todas as despesas necessárias ao fornecimento, nclusive 

as relacionadas com: Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, 

alvarás, multas e/ou qualquer infrações; seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e 

prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento. 

Fortaleza/ce, 18 de dezembro de 2025 

LIRIA MELO DE Assinado de forma digital por 
LIRIA MEL ODE 

PAULA:043030693 PAULA:04303069388 
Dados: 2025.12.18 10:19:16 

88 -0300' 

LIRIA MELO DE PAULA 

CPF sob o n° 043.030.693-88 



PROPOSTA DE PREÇOS 

0(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO N° 2025.11.25.1. SRP 

Data e Hora de Abertura: 18/12/2025 ãs 08:30 horas 

Razão Social: ANA FATRICIA AGUIAR DOS SANTOS CNPJ: 47. 677 .758 / 0001-22 

Endereço: Avenida Mozart Pinheiro de Lucena, 2201- Loja 02 - Vila Velha Cep: 60.347455 - Fortaleza-Ce 

Fone: 85-99116-2309 
Banco: Banco do Brasil agencia N2: 4293.5 Conta Corrente N.2: 15396.1 

E-mail: cometalivraria2022@gmail.com 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE LIVROS DIDÁTICOS E 

PARADIDATICOS, DESTINADOS AOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS 

E ANOS FINAIS), SOB A RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE 

HORIZONTE/CE. 

LOTE/GRUPO 6 

ITEM 
CÓDIGO NO 
CATÁLOGO ESPECIFICAÇÃO QTDE EDITORA UNIDADE 

VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

— 
- - 

01 
424846 

AVALIAÇÃO EXTERNA LÍNGUA 
PORTUGUESA FOCO NA META 

DO ESTUDANTE 22 ANO 
1.220 DANGUS UND \\ R5 1/3,52 R$ 211.694,40 

LIVRO 

02 464248 

AVALIAÇÃO EXTERNA LÍNGUA 
PORTUGUESA FOCO NA META 

LIVRO DO PROFESSOR 22 ANO 
's 30 DANGUS UND • R$ 173,52 R$ 5.205,60 

03 464248 

AVALIAÇÃO EXTERNA LÍNGUA 
PORTUGUESA FOCO NA META- 

ESTUDANTE 49 ANO  
1.115 DANGUS UND R$ 173,52 R$ 193.474,80 

04 464248 

LIVRO DO 
AVALIAÇÃO EX TERNA LÍNGUA 
PORTUGUESA FOCO NA META 

DO PROFESSOR 49 ANO 
.-.\ 20 DANGUS UND ".• R$ 1/3,52 R$ 3.470,40 

LIVRO 

05 464248 

AVALIAÇÃO EXTERNA 
MATEMÁTICA FOCO NA META,.....%

LIVRO DO ESTUDANTE 29 ANO 
1.220 DANGUS UND \ R$ 173,52 R$ 211.694,40 

06 464248 
AVALIAÇÃO EXTERNA 

MATEMÁTICA FOCO NA META 

 LIVRO DO PROFESSOR 2° ANO 
,..,.. 30 DANGUS UND .\ R$ 173,52 R$ 5.205,60 

07 

08 

464248 

464248 

AVALIAÇÃO EXTERNA 
MATEMÁTICA FOCO NA META ..N1 

I IVRO DO ESTUDANTE 49 ANO 

AVM IAÇÃO EXTERNA 

MATEMÁTICA FOCO NA MET 
LIVRO DO PROFESSOR 49 ANO 

115

30 30 

()ANGUS 

DANGUS 

UND 

UND 
I 

\ R$ 173X 

8$ 1 /3,52 
.... 

RS 193.474,80 

‘ RS 5.205,60 

Valor 
Total 

R$829.425,60 

., . 
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 829.425,60 oitocentos e vinte e nove mi i, qua 

sessenta centavos) 



VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 829.425,60 (oitocentos e vinte e nove mil, quatrocentos e vinte e cinco reais 

e sessenta centavos) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) dias. 

OBSERVAÇÕES: 

• 0 proponente declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 

contidas no anexo 1 —Termo de Referência do edital. 
• Independente de declaraç'âo expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 

despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com: 

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 

seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados 

Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento. 

FORTALEZA, 18 DE DEZEMBRO DE 2025 

Assinado de forma digital 
ANA PATRICIA por ANA PATRICIA AGUIAR 

AGUIAR DOS DOS SANTOS:61784631388 

SANTOS:61784631388 Dados: 2025.12.19 10:58:15 
-03'00' 

02 


